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DECRETO Nº 7378/05 
Altera o art. 1º do Decreto Municipal nº 7319, de 21 de março de 2005, que nomeou os integrantes do 
“Conselho Municipal de Saúde - CMS”, para o biênio 2005/2007, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 
D E C R E T A: 
Art. 1º.  O inciso I, em suas alíneas “a”, “b” e “c”; o inciso II, em sua alínea “a”; o inciso III,  em 
sua alínea “a”; e o inciso IV,  em sua alínea “a”, todos do art. 1º do Decreto Municipal  nº 7319, de 
21 de março de 2005, passam a vigorar com as seguintes redações: 
“Art. 1º...................: 
I - Representantes do Poder Público 
a.-)  Representante da S.M.S.              Célia Cristina Pereira Bortoletto                                

Secretário Executivo    Waldemar José Sá de Azevedo 
b.-)  Representante da S.M.P.G.O.   Sérgio Trani         

Suplente     Orlando Fernandes Filho  
c.-)  Representante da S.M.N.J.   Dra.  Marizilda da C. Soares do Amaral 

Suplente     Dr.    Carlos Alberto Zamboto 
II – Representantes dos Profissionais da Área da Saúde  
a.-) Representante da classe médica local  Dr. Edmur Martins Junior 

Suplente     Dr. Milton Hanashiro 
b.-)  ........... 
c.-) ........... 
III - Representante de Prestadores de Serviços de Saúde: 
a.-)  Dois representantes das entidades  nosocomial: 
Titular:   Décio Diaz Lopes 
Titular:  Orlando Trama Filho 
Suplente:  Raimundo Ferreira Lima 
Suplente:  Clóvis Catharino 
b.-)  ............ 
IV – Representantes dos Usuários da Saúde: 
a.-) .......... 
b.-)  .......... 
c.-)  .......... 
d.-)  .......... 
e.-)  Três representantes de SAB’s: 
Titular:  Guerino de Oliveira Neto 
Titular:   Maria Anízia G. Soares Martins 
Titular:  Vicente Januário Alves 
Suplente:  Reginalda Novaes Piza 
Suplente:  Marlucia Antonia de Aguiar 



                                    Prefeitura Municipal de Suzano                          
                                                              Estado de São Paulo 

 
 
 

19
49

1919

Suplente:  Jaciara Militão da Silva “ 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 19 de agosto de 2005. 
 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 
     
Wagner Dos Santos Paiva Secretário Municipal de Gestão Administrativa  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


